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Edital EXCLUSIVO à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, em 

atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
 

EDITAL PP Nº 04/2022 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.804.337/0001-66, com sede na Rua Jose Lino, 73, Bairro Novo, por intermédio de 
sua Pregoeira, a Senhora Leilane Santos Melo, nomeada através da Portaria nº 002 de 04 de janeiro de 2022, torna 
público que será realizada licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço 
Por Item”, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, Lei Municipal nº 1278/2022 de 26 de janeiro de 2022 (Dispõe 
sobre a doação de ovos de páscoa para os alunos da Rede de Ensino do Município de Carmópolis/SE), Decreto 
Municipal nº 3568 de 08 de maio de 2017 (Que Regulamenta o Pregão Presencial), Decreto Municipal nº 3578 de 12 
de maio de 2017 (Que Regula o tratamento favorecido) e Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e será 
regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 
 

DATA DE ABERTURA: 22/03/2022 (vinte e dois de março de dois mil e vinte e dois) 

HORÁRIO: 07h15min (sete horas e quinze minutos). 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Carmópolis, sito na Praça 16 de 

outubro, 135, Centro, Carmópolis/SE. 
 

1.1. Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço Praça 16 de outubro, n° 135 – Centro, 

Carmópolis - Sergipe, no horário das 7h00min às 13h00min; 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 

Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Carmópolis – Sergipe, que se 

seguir, se outra data não tiver sido definida pela Pregoeira. 

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao: 

1.1.1 Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 

1.1.2 Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de 

Habilitação”; 

1.1.3 Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas; 

1.1.4 Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

1.1.5 Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

1.1.6 Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço e exame da 

habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste Edital; 

1.1.7 Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 
 

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II  - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTOS DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL; 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO. 
 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para Aquisição de OVOS DE 

PÁSCOA (Item Fracassado PP 03/2022) para distribuição no período da “Páscoa” aos alunos da Rede de Ensino do 

Município de Carmópolis/SE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento; 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29033 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

ATIV./PROJETO/AÇÃO: 2069 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita;  
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FONTE DE RECURSOS: 1500/1704 – Recursos não vinculados de impostos/Transferência da União referente a 

Royalties do Petróleo e Gás Natural; 
 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, regularmente 

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do 

presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações: 

4.3. Em cumprimento ao artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, os ITENS desta 

licitação serão destinados exclusivamente às MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE em 

atendimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

4.4. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

4.5.1. A comprovação da condição de Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s será feita, 

mediante apresentação, no ato do credenciamento, de Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na 

forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do Diretor do Departamento de Registro 

Empresarial e Integração - DREI,  emitida no exercício, e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu 

objeto, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser entregue na fase de credenciamento. 

4.5.2. A licitante que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e não comprovar tal condição na fase 

de credenciamento em conformidade com subitem 4.5.1 não se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

4.5.3.  A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 

93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

4.6. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Empresas de grande porte, Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas: 

I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com está Prefeitura de 

Macambira e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas; 

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de Carmópolis - Sergipe. 

4.7. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, representar mais de 

uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim representadas, prontamente 

desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização; 

4.8. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sob 

o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

4.9. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a Pregoeira, por intermédio de um representante 

que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, venha a responder pela empresa 

licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente; 

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou seja, ofertar 

propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o 

estabelecido no Anexo II deste Edital; 
5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, neste 

último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que representa, com poderes para formular 

ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome do proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos 
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de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da 

condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos 

os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002 e inciso V do art. 10 do Decreto Municipal n° 2981/2013. A referida declaração deverá ser apresentada 

juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e 

proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital; 

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta por escrito 

invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser declarada vencedora, desde que nenhum lance 

verbal supere, em menor preço, a sua proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser 

desclassificadas, sucessivamente, na habilitação; 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de uma Licitante; 

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como assistente ao ato 

público. 

5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para participação deverão, no 

ato do credenciamento, apresentar a Pregoeira comprovação da condição de microempresa ou empresa de 

pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, expedida 

no exercício vigente. 
 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1 – As propostas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante, datadas com a data prevista 

para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio ou proprietário da empresa. 

6.1.1 – Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a mesma deverá comprovar ter 

poderes para assinar a proposta, através de procuração pública ou particular. 

6.2 - Não será aceita propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o preço unitário e total em 

algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo desconsideradas as propostas que contiverem rasuras, 

emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, 

assim como não serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência do presente Edital e seus 

Anexos. 

6.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou cópias autenticadas em 

cartório inclusive no verso de parte integrante do documento ou cópias acompanhados do original para serem 

autenticadas por Servidor da Administração ou publicação na Imprensa Oficial. 

6.4 – Os documentos para credenciamento devem ser apresentados fora de envelope e as propostas e os documentos de 

habilitação deverão ser acondicionados em dois envelopes separados, lacrados e rubricados em suas extremidades, 

subscritos da seguinte forma: 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.5 – Os envelopes deverão ser entregues lacrados, na sessão pública que será realizada na Sala da Comissão de 

Licitações da Prefeitura Municipal, Praça 16 de outubro, Centro, Carmópolis/SE, no dia e hora fixados no preâmbulo 

deste Edital. 
  

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. O envelope “1”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 

representante legal da empresa licitante ou por seu preposto, legalmente estabelecido; 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (nome/CNPJ 

da Empresa) 
 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2022 

- Fundo Municipal de Assistência Social de 

Carmópolis/SE. 
 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

(nome/CNPJ da Empresa) 
 

ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2022 

- Fundo Municipal de Assistência Social de 

Carmópolis/SE. 
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7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional e englobarão todas as 

despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, frete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao 

cumprimento do objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 

separado; 

7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo 

Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, inclusive marca, observando-se as 

especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência; 

7.1.5. O prazo para entrega do objeto proposto será conforme o estabelecido no cronograma de entrega constante do 

Termo de Referência, contados da data de assinatura do instrumento de Contrato; 

7.1.6. Compromisso de entrega dos produtos solicitados com prazo de fabricação não superior a 06 (seis) meses 

contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante do produto, com o compromisso expresso da 

Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto durante o prazo contratual. 

7.1.7. Preços unitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em moeda corrente nacional, em algarismo e 

por extenso; 

7.1.8. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo discordância 

entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

7.1.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante toda a validade do contrato, e deverão trazer inclusos os 

impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto licitado; 

7.2. A simples participação neste certame implica: 

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data estipulada para 

sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja expressamente 

indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de Julgamento; 

7.3. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTOS DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

7.3.1 Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo VI deste Edital. 
 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, os 

seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 

Imprensa Oficial; 

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos deverão vir fora do 

envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da Pregoeira. 
 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no 

qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou 

compatíveis com o objeto da licitação; 

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita nos subitens 8.3.7 a 

8.3.7.1.2 deste Edital, deverão apresentar a Pregoeira comprovação da condição de microempresa ou empresa de 

pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa 

n° 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 
 

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

8.3.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de Certidão Negativa de Débito – CND; 

8.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal 

(CEF); 
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8.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3, de 

22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do 

licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda 

Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.3.7. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.3.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos 

subitens 8.3.1 a 8.3.6 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição; 

8.3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, será(ão) 

assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual 

período, a critério do FMAS, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

8.3.7.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.7.1.1, implicará decadência do 

direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) 

contratação(ões), ou revogar a licitação. 
 

8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo V deste Edital, expressando que não possui 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que foi 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854/00, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05.09.2002; 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestado (s) ou Certidão (s), fornecido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e 

que seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

8.5.1.1. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, devem ser observadas as 

características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade.  

8.5.2. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal (art. 30, IV da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, I da 

Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98). 
 

8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou da 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do documento mencionado neste item não 

fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 
 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá a abertura das Propostas de Preços, 

verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório e seus anexos, com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM, 

observados os prazos máximos para o fornecimento dos produtos, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos 

de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços 

propostos com os praticados no mercado; 

9.4. Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a proposta de menor 

preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores 
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sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas 

será adotado o critério de menor preço por item; 

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de 

empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes; 

9.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço; 

9.5.2. Para efeito do disposto no subitem 9.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes 

procedimentos: 

9.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada de menor preço; 

9.5.2.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 9.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do subitem 

9.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1 acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

9.5.2.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.3 acima, será 

considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 

9.5.3. O disposto nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, também, para 

determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos elencados nos subitens 

9.5.1 a 9.5.3 deste Edital; 

9.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a 9.6, a apresentar os 

lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente 

de valor; 

9.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou percentual 

mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, concordância destas e expressa menção 

na Ata da Sessão; 

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta; 

9.11. Será vencedora aquela que ofertar o menor preço global; 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as participantes 

qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na forma 

do subitem 9.8; 

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s) proposta(s) 

escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com 

valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) 

correspondente(s); 

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da(s) 

primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a 

aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 

9.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) será(ão) convocada(s) para 

apresentar(em) nova(s) proposta(s), após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o 

estabelecido no §3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, em ocorrendo a situação elencada nos subitens 9.5.1 a 
9.5.3 deste Edital; 

9.16. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço; 
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9.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após negociação com a 

Pregoeira, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) 

tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 

9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira 

examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 

em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) 

ofertado(s); 

9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela 

Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 

9.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a Documentação, não caberá 

desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento; 

9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos relevantes 

que ocorreram, que deverá ser assinada pela Pregoeira (e Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes 

legais e/ou procuradores das Licitantes presentes; 

9.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes deverá constar em 

Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva que não 

tiverem registro na referida Ata; 

9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será habilitada e 

declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

9.24. Poderão ser exigidas, à(s) licitante(s) vencedora(s), amostras de todos os itens nos quais foi vencedora. 

9.25. Se exigidas, as amostras deverão ser apresentada em até 02 (dois) dias úteis da solicitação, a qual ficará retida 

para avaliação, em um único pacote, com o carimbo da firma proponente, para efeito de identificação, e, se possível, 

identificadas individualmente. As amostras não serão devolvidas. 

9.26. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e 

c) serão inaceitáveis, ainda, após prévia análise do Setor de Almoxarifado Central desta Prefeitura, as 

propostas (itens)/amostras não aprovadas em testes de comparação a serem realizados pelo Chefe do Setor de 

Almoxarifado Central, através de comissão especialmente designada para tal, mediante relatório fundamentado do 

referido Setor. 

9.27. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregoeira, a(s) mesma(s) 

aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação dos Documentos de 

Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão da 

Pregoeira; 

9.28. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira poderá fixar o prazo 

de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de 

outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação; 

9.29. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes ao Anexo I deste Edital. 
 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante poderá manifestar, 

imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida 

de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito ao recurso, e a 

adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade 

competente para homologação; 

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de licitação desta 
Prefeitura, no prazo estabelecido no item 10.1, das 07h00min às 13h00min horas, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados; 

10.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à 

autoridade competente; 
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10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento; 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

11.0 – DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

11.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a adjudicatária, conforme Minuta 

constante do ANEXO VII, o qual será adaptado, no que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora. 

11.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 03 (três) dias, a licitante que tiver 

apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

11.2.1. O prazo estabelecido no subitem 12.2, para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pela Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

11.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas, a Pregoeira examinará as 

ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4º inciso XIII da Lei nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002. 

11.4. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta dias), contados da sua assinatura.  Por se tratar de 

fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 

11.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato, devendo ser observada, em 

qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que passa a fluir a partir da data de entrega definitiva, nos casos 

em que couber. 
 

12.0 - DO FORNECIMENTO 

12.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 

a partir da solicitação. 

12.2. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as 

partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por 

meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite 

quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

12.3. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, podendo ser alteradas, 

para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Carmópolis; 

12.4. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será 

rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

12.5. Caberá a Secretária Municipal de Assistência Social, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

Fatura(s) correspondentes ao fornecimento executados, em pleno acordo com as especificações contidas no ANEXO I 

deste Edital. 

12.5.1 A empresa licitante vencedora do certame se comprometerá em entregar os produtos em embalagens 

apropriados. 

12.5.2. A empresa deverá entregar os ovos no local determinado pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 

Social;  

12.5.3. O prazo de entrega dos produtos não poderá exceder ao estabelecido no subitem 12.1, sob pena de ser 

advertido e posteriormente penalizado, conforme prevê a lei nº 8.666/93. 

12.5.4. O Fornecedor deve substituir, às suas expensas, no total ou em parte, produtos cuja aparência, qualidade, 

finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou 

suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vícios, violação, transporte inadequado, 

incorreções ou falhas resultantes do fornecimento. 

12.6. Os produtos deverão estar em perfeição com as embalagens, bem como estar em perfeitas condições de 

acondicionamento e não possuir qualquer tipo de violação, ou seja, não devem estar danificados, embalagens abertas 
ou rasgadas. 

12.7. Sempre que o fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação.  
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12.8. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do processo até a sua etapa final, às instruções 

contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e o 

contrato.  

12.9. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos do 

licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  
 

13.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

13.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 (doze) meses, com fulcro na Lei nº 10.192 de 

14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, repactuação ou 

reequilíbrio econômico financeiro. 

13.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante signatária do 

contrato, nas seguintes condições: 

13.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II 

“d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos 

preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, 

desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 

13.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se substancialmente superior 

ao praticado no mercado. 

13.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à Administrativa a proceder a futuras revisões de 

preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

13.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

13.4. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal devidamente conferida e 

ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da 

Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o 

INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º e Prova de Regularidade para com o 

FGTS, emitido pela CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, 

desde que previsto em Lei. 

13.4.1. O pagamento será efetuado pelo Município em até 30 (trinta) dias após a entrega. 

13.5. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em 

lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 

13.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 

14.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante que:  

14.2. Após a Fase de Habilitação do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que se recusar 

a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações por ela propostas inicialmente, 

estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério do Fundo Municipal de Assistência Social, as seguintes 

sanções administrativas: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.2.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em atraso e, 

no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da 

respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Fundo Municipal de Assistência Social, a aplicação das 

demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável 

ou judicialmente; 

14.2.2. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de 

culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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14.2.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da 

adjudicatária, na forma da lei. 
 

15.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da sessão, com 

registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual será concedido ao interessado o prazo 

de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para 

apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   

15.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 

Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo a Pregoeira adjudicar o objeto à vencedora. 

15.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei n° 8.666/93. 

15.1.3 – O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

15.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, das 07:00h às 13:00h, dirigidos ao Secretário 

Municipal de Desenvolvimento, Inclusão e Assistência Social, por intermédio da Pregoeira e observarão: 

15.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03 (três) dias, a contar da manifestação de sua intenção de recorrer, 

registrada em ata; 

15.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante, quando apresentação das razões do 

recurso; 

15.1.4.3 - a legitimidade e o interesse recursais; 

15.1.4.4 - a fundamentação. 

15.1.5 – Findo o prazo para contrarrazões a Pregoeira analisará o(s) recurso(s), instruirá o processo e poderá 

reconsiderar sua decisão ou, então, o encaminhará a Prefeita Municipal dentro do prazo de 03 (três) dias. O (a) 

Secretário(a) Municipal de Assistência Social terá o prazo de 03(três) dias para decidir sobre o recurso. Proferida a 

decisão será informada a(s) licitante(s) recorrente(s). 

16.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 – O objeto da licitação será adjudicado a(s) licitante(s) vencedora(s), por ato da Pregoeira, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela Secretária Municipal de Assistência Social, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

16.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o Secretário Municipal de Assistência Social 

homologará o procedimento licitatório.  
 

17.0 – DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÕES DE SANÇÕES 

17.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de 

penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá notificação escrita a 

empresa proponente, para regularização da situação;  

Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos correios, com aviso de 

recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada em jornal de 

circulação no Município;  

17.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48 (quarenta e oito) horas após 

o recebimento da notificação, a unidade gestora do contrato, deverá encaminhar à CPL, que, após a verificação da 

documentação, encaminhará ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMÓPOLIS para 

instaurar processo administrativo punitivo;  

17.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da seguinte forma:  

I – Ofício dirigido ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMÓPOLIS relatando a 

ocorrência, as providências adotadas e os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência 

contratual; 

II – Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços; 

III – Nota de empenho ou, instrumento equivalente;  

IV – Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato; 

V – Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;  

VI – Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:  

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) Notificações não atendidas; ou 
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c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos pelos responsáveis 

pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

VII – Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências; 

VIII – Cópia do Contrato ou, publicação no D.O.M. (DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO).  

17.4. A Comissão de Licitações deverá instruir o processo, antes de encaminhar ao FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMÓPOLIS, com os seguintes documentos:  

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;  

b) Cópia do contrato;  

17.5. O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMÓPOLIS, notificará à contratada quanto da 

instauração de processo punitivo pelo inadimplimento contratual, através de Aviso de Recebimento – AR, ou 

entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação no DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO, quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.  

17.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua ausência, situação em que será 

presumida a concordância da contratada com os fatos apontados, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE CARMÓPOLIS emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma 

prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.  

17.7. Acolhido o parecer do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMÓPOLIS, pelo 

GESTOR, este, através de portaria, aplicará a penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com 

notificação obrigatória ao mesmo por AR, publicação no Diário Oficial do Município.  

17.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do Art. 109 da 

Lei no 8.666/93.  

17.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído pelo 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMÓPOLIS e submetido à Representação da 

Procuradoria-Geral do Município para emissão de parecer, após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser 

publicado no Diário Oficial do Município.  

17.0 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 A execução do presente Contrato será fiscalizada por um servidor, lotado no Fundo Municipal de Assistência 

Social, com autoridade para exercer, em nome deste Fundo Municipal de Assistência Social, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização dos fornecimentos contratados, conforme consta do Anexo VII- Minuta do 

Contrato. 

17.1.1 – A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos 

danos causados ao Fundo Municipal de Assistência Social de Carmópolis ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

17.1.2 – A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, durante o período de 

vigência do Contrato, para representá-la; 

17.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados 

são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

17.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

18.0 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores; 

18.2. O fornecimento do objeto deste processo executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 

proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

18.3. Caberá ao Fundo Municipal de Assistência Social o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes ao fornecimento dos produtos objeto desta Licitação, em pleno acordo com as especificações 

contidas no Anexo I deste Edital. 
 

19.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 

administração. 

19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão, em outro caso, mediante aplicação do 

caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 

sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 

pública deste Pregão. 

19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 

ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 

19.6. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto 

dessa licitação. 

19.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMÓPOLIS. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 

quando for expressamente estabelecido em contrário. 

19.9. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3277-1210 Setor de Licitações das 07hs00min às 

13hs00min, ou ainda pelo e-mail: licitacao@carmopolis.se.gov.br 

19.10. Cópias do edital e anexos serão fornecidas no Setor de Licitações, situada à Praça 16 de outubro,135, Bairro 

Centro, Carmópolis/SE, no horário de 07hs00min às 13hs00min, através do e-mail licitacao@carmopolis.se.gov.br; 

através do sítio do Município de Carmópolis. 

19.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – Termo de 

Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 

elaboração de suas propostas. 

19.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 

assegurado a autoridade competente: 

19.13 - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 

interessados na forma da legislação vigente; 

19.14 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos interessados 

mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

19.15 - O Fundo Municipal de Assistência Social de Carmópolis poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser 

emitida, em decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por execução judicial, 

ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

19.16 - Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer garantias que sejam 

consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 

 

20.0 - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro de Carmópolis - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente instrumento 

convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Carmópolis/SE, 08 de março de 2022. 

 

 

 

LEILANE SANTOS MELO 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de OVOS DE PASCÓA (Item Fracassado PP 03/2022) para distribuição no período da “Páscoa” 

aos alunos da Rede de Ensino deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID. QTD 

V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Ovo de chocolate ao leite, primeira qualidade, composição: 

açúcar, manteiga de cacau, massa de cacau, leite em pó integral, 

soro de leite, gordura vegetal, lecitina de soja, podendo conter 

traços de amendoim, castanha de caju e avelã. Peso líquido 

mínimo de 50 gramas, embalado individualmente, embalagem 

com informações litografadas como nome e endereço do 

fabricante, data de validade, peso liquido, tipo, sabor, 

composição nutricional e ficha técnica contendo no mínimo, as 

especificações de valor calóricos, carboidratos, proteínas e 

gorduras totais e saturadas. Se contiver 

brinde/brinquedo/miniatura, a embalagem deverá trazer selo de 

certificação de segurança do INMETRO e indicação de faixas 

etária.  . 

UND 4.000   

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A obtenção dos referidos produtos justifica-se em face de necessidade de o município promover a aquisição desses 

produtos, com o objetivo de distribuir as crianças da rede municipal de ensino no advento Semana Santa. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica. 
 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento / Nota de Empenho, em remessa única, em endereço a ser informado junto a Ordem de Fornecimento, 

sendo este, dentro da área urbana do Município de Carmópolis. 

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias do prazo total recomendado pelo fornecedor. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6. O fornecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as 

partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, 

considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do 

encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei n° 8.666/93. 
 

4.7. DAS AMOSTRAS 

4.7.1. O licitante adjudicatário deverá apresentar amostra do produto, a fim de verificar a conformidade destas com 

as especificações do edital bem como aferir critério de qualidade, mediante julgamento objetivo da comissão ou 

servidor avaliador. 

4.7.2. Para tanto, a secretaria solicitante realizará a análise do produto que será submetido a 

análises de sabor, embalagem e demais especificações descritas neste termo de referência.  
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4.7.3. Ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer dos pré-

requisitos será automaticamente recusado, desclassificando-o, não cabendo substituição do produto reprovado.  

4.7.4. As amostras serão avaliadas no prazo de até 05 (cinco) dias após a efetiva entrega pela licitante adjudicatária, 

ocasião que será emitido parecer pela secretaria solicitante, onde constará os motivos para eventual desaprovação. O 

prazo poderá ser prorrogado caso seja necessário a realização de testes, laudos ou análises mais detalhadas. 

4.7.5. A critério da Administração e havendo necessidade de avaliação mais detalhada dos produtos entregues, 

eventuais custos com testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, os mesmos deverão ser efetuados pela 

licitante vencedora, conforme disposto no art. 75 da lei 8.666/93. 

4.7.6. As amostras não serão devolvidas e também não será considerada parte da quantidade final para entrega. 

4.7.7. Serão automaticamente desclassificadas e consideradas desistentes as empresas licitantes que deixarem de 

entregar as amostras nos prazos estabelecidos, convocando-se os demais licitantes na ordem de classificação para 

apresentarem suas amostras. 

4.7.8. Caso a amostra, apresentada pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, seja reprovada 

este será desclassificado e será convocada a próxima empresa licitante na ordem de classificação provisória para 

apresentarem suas amostras no prazo previsto no presente termo de referência a contar do recebimento da 

convocação. 

4.7.9. As convocações, notificações, solicitações e informações relacionadas às amostras apresentadas serão 

informadas via chat do processo licitatório. 

4.7.10. Os relatórios, pareceres ou laudos decorrentes da análise realizada, devidamente firmados pelos responsáveis 

ou responsável pela análise, serão oficializadas por e-mail ou fax a todos os licitantes participantes, visando dar 

publicidade aos atos praticados para que se for do interesse dos licitantes, possam exercer o direito recursal de 

eventual impugnação à análise das amostras. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.7. Proceder com a entrega do objeto, em Kit, embalados individualmente, em caminhão devidamente 
refrigerado, capacitado para acondicionar os gêneros alimentícios; 

6.1.8. Proceder com a entrega do objeto em endereço a ser previamente informado, sendo estes em dois ou mais 

pontos, todos dentro da área urbana do Município de Carmópolis (sede e Povoado Aguada). 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de pendência. 
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10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias; 

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Carmópolis, pelo prazo de até dois 

anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Carmópolis pelo prazo de até cinco 

anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

11.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

11.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

da União e cobrados judicialmente. 

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

11.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  
 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

12.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

12.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

12.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

12.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

12.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço. 

12.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

13.1. O valor de referência ou valor máximo aceitável para a contratação consta neste Termo de Referência. 
 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 As despesas deste Termo de Referência ocorrerão por conta das classificações funcionais constantes da Lei 

Orçamentária Anual vigente e serão indicadas, oportunamente, pelo setor responsável. 

 

 

 

Elaborado por: LILIANE LUCENA DA SILVA - Secretária Adjunta do Fundo Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

PROCURAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º ____/2022 

 

 

 

 

 

  ______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO-

GERENTE - com poderes para tal)______, por este instrumento particular, nomeia e constitui seu bastante 

procurador _______( NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, 

com amplos poderes para representar _______( NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao 

FMAS, podendo entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar 

atos e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, 

especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos 

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das 

fases do Pregão n° __/2022. 

 

 (local e data) 

 

___________________________________________ 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022 

 

 

______________________________________(Razão Social da empresa), com sede na 

___________________________________________(endereço completo), inscrita no CNPJ nº 

___________________, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF nº 

______________________, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº  da Lei nº 10.520 de 17 de julho 

de 2002, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão nº 

___/2022 do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

Observação: 

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 

assinada pelo representante legal da empresa; e 

b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ME E EPP 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022 

 

 

______________________________________(Razão Social da empresa), xom sede na 

___________________________________________(endereço completo), inscrita no CNPJ nº 

___________________, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF nº 

______________________, Declara, para todos os efeitos legais, que se enquadra na condição de 

________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte) ______, notadamente constituída na forma do art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

                                 Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

Observação: 

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 

assinada pelo representante legal da empresa; e 

b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022 

 

 

A ________(nome da empresa)______________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________, situada à __________(endereço completo)____________, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)._____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________ e do 

CPF nº _________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM (  )  NÃO (   ) 

 

 

____________, _______ de ________ de 2022. 

 

 

 

________________________________ 

Representante legal 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo representante 

legal da empresa. 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A CONHECIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022 

 

 

A ________(nome da empresa)______________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________, situada à __________(endereço completo)____________, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)._____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________ e do 

CPF nº _________________________, DECLARA, para todos os efeitos legais que recebeu o Edital do Pregão 

Presencial nº ____/2022 e seus Anexos, tomando conhecimento, portanto, de todas as cláusulas e exigências 

Editalícias neles contidas, para o fiel e integral cumprimento das obrigações decorrente do referido certame. 

 

 

 

__________, ______ de _________ de 2022. 

 

 

 

________________________________ 

Representante legal 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo representante 

legal da empresa. 
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PREGÃO ELETRÔNICO XX/2022 

 

ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato que entre si celebram o Fundo Municipal de 

Assistência Social de Carmópolis e a Empresa_________, 

que tem como objeto o fornecimento de -----------, 

fundamentado no Pregão Presencial nº XX/2022. 
 

Pelo presente instrumento particular, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMÓPOLIS, 

com endereço à Rua Jose Lino, 73, Bairro Novo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.804.337/0001-66, representada 

neste ato por seu(ua) Secretário(a) o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, Portador(a) do RG nº ___________ e CPF nº 

_________________, residente à Rua _____________________, na cidade de __________/SE, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa _____________________________, localizada no endereço 

___________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ________________________________, representada 

neste ato pelo Sr. ____________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pregão de nº XX/2022, que será regido em 

conformidade com a da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nº 3568 de 08 de maio de 

2017 e Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Municipal nº 1278/2022 de 26 de janeiro de 2022, Lei nº 

8.078/90 e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto observadas as alterações 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.0 O presente Contrato tem por objeto a -------------------------------------, conforme especificações técnicas constantes 

do Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° XX/2022 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 

55, XI da Lei nº. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os 

fins de direito. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.0 As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento 

Programa de 2022, obedecendo a seguinte classificação: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29033 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

ATIV./PROJETO/AÇÃO: 2069 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita;  

FONTE DE RECURSOS: 1500/1704 – Recursos não vinculados de impostos/Transferência da União Referente a 

Royalties do Petróleo e Gás Natural; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.0 Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor 

global estimado de R$ ..................(.........................................). 

 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 

 

QUANT. 

 

MARCA 

 

VALOR 

UNIT. 

 

VALOR 

TOTAL 

       

       
 

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, bem como 

quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os 

impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente. 
3.2. A administração não estará obrigada a solicitar o quantitativo na sua totalidade. 

3.3. Os pagamentos serão realizados de acordo com as Notas Fiscais emitidas pela Contratada, conforme 

fornecimento dos respectivos produtos, objeto do presente contrato, atestadas devidamente pelo Secretário 

responsável. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 (doze) meses, com fulcro na Lei nº 10.192 de 

14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, repactuação ou 

reequilíbrio econômico financeiro. 

4.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante signatária do 

contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II 

“d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos 

preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, 

desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.0 Esse contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2022, contados da data de assinatura. 

5.1. O Prazo de Fornecimento será de 03 dias consecutivos, de acordo com o cronograma de entrega abaixo: 
 

Data Local da entrega Quantidade 

   

   

   

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fornecer os Gêneros objeto deste termo de referência em estrito acordo com as disposições do Edital e 

discriminação da Proposta; 

6.2. A entrega dos ovos deverá ser de acordo com a solicitação deste Fundo, mediante atesto da ordem de 

fornecimentos e conferência dos mesmos nos dias e horários de acordo com o cronograma do Fundo Municipal de 

Assistência Social, dentro do prazo de até três dias consecutivos; 

6.3. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como encargos sociais e legais, 

impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados; 

6.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de imediato as reclamações; 

6.5. Executar os fornecimentos contratados de acordo com as especificações constantes deste instrumento e da 

proposta apresentada; 

6.6. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no 

contrato, as eventuais falhas na execução das tarefas fora das suas especificações; 

6.7. A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

6.8. Comunicar ao contratante, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando da execução 

dos fornecimentos, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos produtos ou comprometer a 

integridade do patrimônio público; 

6.9. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.10. Substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem falhas resultantes 

da execução do contrato; 

6.11. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato; 

6.12. Executar fielmente o objeto do contrato e cumprir todas as orientações da administração a que esta afeta o 

contratado, para o fiel e desempenho do fornecimento, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos 

produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social; 

6.13. Entregar os produtos objetos deste contrato, independente de quaisquer contratempos, ainda que haja 

necessidade de adquiri-los de seus concorrentes, dentro do prazo estabelecido no item 4.3 deste termo de referência; 

6.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, sem 

prévio consentimento da contratante; 

6.15. O Fundo Municipal de Assistência Social, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

6.16. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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7.0. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

7.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

7.2. Proporcionar ao Fornecedor todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 

contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

7.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, que deverá anotar em 

registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

7.4. Comunicar ao fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos 

casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.0 A gestão do Presente contrato será realizada pelo (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXX, Portador do CPF nº 

XXXXXXXX, lotado no (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e a fiscalização da execução do Fornecimento 

realizado pela CONTRATADA será feita através do servidor XXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXX 

lotado no XXXXXXXXX da CONTRATANTE, o qual poderá, junto à CONTRATADA, solicitar à correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas e que, não sendo sanadas, no prazo de até 24h (vinte e 

quatro) horas, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA para fins de aplicação das penalidades 

previstas neste Contrato; 

8.1 –A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos danos 

causados ao Fundo Municipal de Assistência Social de Carmópolis ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

8.1.1 – A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, durante o período de 

vigência do Contrato, para representá-la; 

8.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados 

são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

8.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  

9.0. O pagamento será efetuado pelo Município em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação das 

notas fiscais/faturas comprovando o fornecimento do objeto contratado devidamente acompanhadas das autorizações 

de Abastecimento dos Veículos e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos junto às Fazendas, Federal, Estadual, Municipal e CNDT; 

9.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, poderão ser 

compensados desde que evidenciado o equívoco; 

9.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 9.0 com a validade expirada, o pagamento ficará 

retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE 

nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

9.3. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE dado causa ao atraso, 

o valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento e a 

CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória de 2%; b) juros moratórios de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e 

c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC; 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer débito 

referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.0. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o 

CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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10.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em atraso e, 

no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da 

respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Fundo Municipal de Assistência Social, a aplicação das 

demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, 

amigável ou judicialmente; 

10.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade 

10.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 

fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 

10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da 

CONTRATADA, na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 

11.0 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º 

8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo 

e/ou Termo de Re-Ratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

11.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades que possam surgir, a CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por 

cento), do valor inicial atualizado do Contrato. 

11.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão 

Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for atingida por 

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

11.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias que sejam 

consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

12.0. O empregado da CONTRATADA não terá qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE, correndo 

por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

comercial, as quais se obriga a saldar na época devida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

13.0. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, 

inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.0. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato, 

exceto a publicação de seu extrato e eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Município, que deverá ser 

providenciada pelo CONTRATANTE, em obediência ao disposto do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/93, 

com alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

15.0. O presente Contrato vincula-se aos termos: 

I – do edital do Pregão Presencial nº XX/2022 e seus Anexos; 

II – da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.0 Fica eleito o Foro de Carmópolis para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMÓPOLIS 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Pregoeira e Equipe de Apoio 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMOPOLIS – Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Praça 16 de outubro, 135 – Centro – Carmópolis/SE – FONE: (79) 3277-1210 

CNPJ: 14.804.337/0001-66 - E-mail: licitacao@carmopolis.se.gov.br 
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E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias de igual forma e teor, 

na presença das testemunhas abaixo: 

 

Carmópolis/SE, XX de XXXXXX de 2022. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARMÓPOLIS 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1:___________________________________________ 

CPF: 

      

2:___________________________________________ 

CPF:  
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